
LEI MUNICIPAL Nº 2785 
 

Autoriza doação de pedra britada. 
 

ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a doar 20 (vinte) metros cúbicos de pedra 
britada ao Patronato Santo Antônio, desta cidade, para dreno no pátio de Instituição, que esta 
sendo construído um pequeno muro na entrada do educandário. 

 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 16 DE JUNHO DE 1976. 
 

ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ MOISÉS MARCONDES 
Secretário 
 


